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BLOCO 5 PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X1

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

ESTADO DO ÍOCANi-ll'lS
PREFEITUÂA MUI"IICIPAL DE AXIXA DO TOCANTINS

sEcRETARTA Ír u N rcrpAL DF ioucnçÃo

und 300

und 300

und 300

und 200

und

R5 27,24 R5 4.248,00

15t)

und 50 Rs 21,24 RS 1.062,00

TERMO DE CONTRATO N9 OO1.U2O23

O túunicípio de AXtXÁ DO TOCANTINS- To, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato

denômlnado CONTRATANTE, com sede Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do Tocantins- TO, inscrito no CNPI

(MF) sob o n.q 31.106.911/000i 21, representado pelo(a) S(a). Antônia Daniela Castro Araújo, e de outro lado

a empresa LAGO COMERCIO E SERV ÇOS EIREL, inscrita no CNPI (MF) sob o n.e 23.429 39010001'-15'

estabeleclda na Rua BENEDITO LEITE,441 A - CENTRO, lmperatriz MA - CEP: 65903290, doravante denominada

simplesmente CoNTRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador da cédula

dc ldentidade n.e 165870520010 e CPF (MF) n.s 020.833.273-14 celebram o presente contrato, do qual

serão partes integrantes o EDITAL do Pregão eletrônico SRP a.e 02212022 por Sistema de Registro de Preços e a

proposta apresentada pela CONTRATADA, suieitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas

disctplinares das Leis nqs.8.666/1993 e 10.520/2002 e alteÍações posteriores, do Decreto np 1.892, de 23 de

janeiro de 201.3, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

t..'1.L Cú§§ULAPRIMEIRA-DOOUSTO': , il ':11':" ,

1.1 O objeto é a contratação de empresa para fornecimento de materiais gráficos, atendendo às Secretarias da

Prefeitura Municipal dc Axixá do Tocantins- TO.

2. CúU5ULA SEGUNDA - DOs PREçOS E DO VATOR DO COiTTRATO

2.1 Os prêços dos serviços são aqueles constantes da P anilha apresentada pela CONTRAIADA, sendo que o

va or tota do contrato é de RS 104.355,91 (cento e quatro miltrezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e

um centavos).

BLOCO 1- PAPEL| AP 75 G. FORMATO 15 X 21 CM. COR:1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS
9

Rs 21,17 Rs 6.351,00 L10

11

t2

13

14

15

16

BLOCO 2 - PAPEL: AP 180 G. FORMATO: 15 X 21 CM. COR

1X1. ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FL5

BLOCO 4 - PAPEL: AP 90 G. FORMATO: 21X30 Cwl. COR: 1X0

ACABAMENTO: COLADO, 100 FL5

Rs 6.372,00

Rs 2.912,00

R5 29,12 lR5 2.184,00

BLOCO 6 - PAPEL: TIPO JORNAL. FORMATO: 21 X 30 CM

COR: LXO. ACABAMENTO: COLADO, 100 FLS

BLOCO 7 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21 CM. CoR: 1x0

ACABAMENTO: 2 VIAS, NUMERADO, COLADO E

CARBONADO, 1OO FLS

BLOCO 9 - PAPEL: AP 75 G. TORMATO: 21 X 30 CM COR: 1X0

ACABAMENTO: 3 VlA5, NUMERADO, COLADO E

CARBONADO, 1OO FLS

BLOCO8 PAPEL: APT5G.FORMATOT 21x30CM COR:1X0

ACABAMENTO: 2 VIAS, NUMERADO, COTADO E

CARBONADO, 1OO FLS

uno 100

75und

und

RUA pRAÇA TRÊS PODÊRES, 335 , CEN'iRO - AXIXÁ DO TOCANTINS,/TO - CEP: 77.930-000

Rs 18,90 Rs s.670,00

Rs 29,12

R5 21,24

'17

1Ce 13

R5 21.,24 
] 

R$ r.186,00
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78

81

82

95

9l

99
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BTOCO 10 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X 22 CM. COR: 1X0

ACABAMENTO: GRAMPEADO COM CANHOTO PICOTADO

E NUMERADO, 1OO FLS

BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 X O.8O

CARIMBO AUTO ENTINTADO, REF.4913, MEOINDO

APROXIMADAMENTE 57 X 21MM

CARTAZ INFOR]VIATIVO F 2 PAPEL COUCHE 90 GRM

C/FOTOLITO'5 MODELOS

CAPA DE PROCESSO EM PAPEL AP 180 G, FORMATO 34 X 48

CM, COR: 4X0. ACABAMENTO COM VINCO AO MEiO

CARTÃO DE VISITA FORMATO 9X5, 5CM, PAPÊL CARTAO

300 GR,4/4 CORES. ACABAMENTO: REFILADO IIRAGEM
MíNIMA:1oo

CARTAZ FORMATO 46 X 64 CM PAPEL COUCH ÊT BRltHo

150 GR, 4/0 CORES. ACABAMENTOT REFIúDO

FAIXA EÍ\,4 LONA IMPR.DIGITAT 4,OO X 1.30

FAIXA IMPRESSÃO DIGITAL EM tONA 4M X O,Ii5M

ESIADO DO TOCAN INI
PRLI LITURA ÍVIIJNI(,IDAI DE AXIXÁ OO TOCA\TINS

STCRTTARIA M UNICIPAL DE TDUCAÇÃO

und

und

und 1000

und 333

und 400

und 400

2

500

und 50

und

und

----t--

50 Rs 27,35

Rs 260,00

ENVELOPE OFICTO FORMATO 26 X 36 CM, EM PAPEL

OFFSET 90 GRA 4/0 CORES. ACABAMENTO: COLAGEM

MANUAL, CORTE/VINCO E REFItT,

FAIXA DE IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 14M X 1.30 und

FOLDER FORMATO FECHADO 21X 1OCM; PAPELCOUCHÊT

FOSCO 12OGR; IMPRESSÃO 4/4 CORES, ACABAMENTO 02

vl '

und

FOLDERs F-8 F/V COLORIDO PAPEL COUCI-iE 90 GRM - 4X4

CORES

IMPRESSÃO EM PAPELAP 180 G. FORI\4ATO:21X 30 CI/]. i_:l t 300
COR:1X1 ACABAMENIO: DOBRADO ESPECIAL E VINCO

Rs 82,93 RS 1.6s8,60und 2080
Rs 82,93 R5 1.6s8,602A

Rs 1.73s,1010 Rs 173,s1

Rs 140,00200 Rs 0,7083

Rs 2.279,4030 RS 7s,98

BANERS IMPRESSÃO DIGITAL LONA 120 XO,8O

BANERS I\,4pREssÃo DtGtrAL LoNA coLoRlDo 1.80 x 1.20

CARIMBO AUTO-ENTINTADO, REF, 4911, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 37 X 13MM
und

Lrnd

BOTONS EI\,l ADESIVO MED NDO O 07x0,07 cM

und

und

Rs 86,64 R5 1.732,80)a

Rs 96,44 Rs 1.928,80

und

und 2096
CARIMBO AUTO-ENTINTADO REDONDO, REF,4930 OU 4923,

MEDINDO APROXIMADAMTNTE 29MM DÉ DIAMETRO

R5 2.428,8020 R5 121,44und

Rs 3,02 Rs 604,00und 200

CARIMBO AUTO.ENTINTADO, REF. 4927. MEDINDO

APROXIMADAMENTE 59 X 39MM
CAPAS DE PROCESSO F.4 PAPEL SUFIT. 180 GRM

Rs 46,s050

Rs 1.244,00r100 Rs 3,11

und

und100

Rs 0,s2500

Rs 1,09 Rs 1.090,00

R$ 6,73 R5 2.241,09103
CERIIFICADO - FORMATO 21 X 29,7 CM; PAPEL COUCH

FOSCO 230 GR; 4/0 CORES

Êr

Rs 6,33 Rs 1.452,23237104 CRACHÁ AP24oG - 010X015 - 4X0 - CORDÃO E FURO

Rs 1.538,s050 R5 30,77und

Rs 1,22 Rs 488,00und 400

R$ 1.332,002AO Rs 6,66und108

CRACHÁ EM PVC - 4XO C/ SUPORTE

CARTAZ INFORMATIVO F.2 PAPEL COUCHE 115 GRM

c/FoToLlro
CRACHÁ COLORIDO COM BARBANTE F 32 4 CORES OFFSET

180 GR

Rs 6,7s Rs 1.518,7sundCONVIÍES COLORIDO C/ENVELOPE P, COUHÊ 170 GRM109

400 Rs 4,59 Rs 1.836,00und

R5 2.2s2,00Rs 5,63

ENVELOPE CARTA - FORMATO 11,4 X 22,9 CM (FECHADO)

IMPRESsO EM PAPEL OFFsEI 90 GR,4/0 COREs.

ACABAMENTO: COLADO.

ENVETOPE CONVITE - FORMATO FECHADO: 17 X 22 CM;

PAPTL OFTSFT 120GR; 4/0 COR ACABAIúFNTO: COLACFM

IV]AN UAL, CORTE/VINCO E REFILE,

111

Rs 2.524,00Rs 6,31

R5 886,00 Rs 1.772,00113

RS 2,17 Rs 1.085,00

Rs 44,34 Rs 2.217,00115
Rs 209,92 R5 419,84)776

Rs 1,92 Rs 768,00118

Rs 2,40 RS 720,00119

RUA PRAçA TRÊS PODÊRES, 335 , CENTRO - AXIXÁ DO TOCANÍINS/ TO - CEP: 77.930{00

2de13

,hf

Rs 1.367,s0

98

102

I

110

I

400

I

Rs 0,91

und
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L!ÍADO DC TOCANI lhis

PREFÉITURA MUNICIPAL DE AXIXA DOTOCANTIN5

sECR ÊTAR lA tu: u Nrc rPAL Dt tDUcAçÃo

tMpRESsÀo EM PAPEt AP 240 G, FoRMATO: ;) 1 x 30 cM,
u ncl 633 R$ 2,40

COR: 1X1, ACABAMENTO COM VINCO Ag rY1!.i9

tMpRESSÃO Elvt ADEStvo vtNtt dR Ltio 4x0

rMpREssÃo EM LoNA 280 G, coR: 4x0, c/ ou sEM

ACABAMENTO EM MADEIRA
und

124

RS 7.627 ,2a20 RS 81,36undL2L

R5 76,92 Rs 769,20101,22

Rs 813,6010 R5 81,36723 TMPRESSÃo EM LoNA 440c, coR: 4x0, c/ ou sEtl lLHos
Rs 86,47 Rs 1.729,40724

100 R5 3,77 Rs 377,00

und

und

und125

Rs 932,00200 Rs 4,66und126

iwpRrssÃo ev pApEL coucHÊÍ 115 G, coR:4xo
IMPRESSÃO EM PAPEL: AP 180 G, FORMATO: 9 X 21 CM

COR:1X1.

IMPRESSÃO EM PAPEL: AP 180 G, FORMATOI 14 X 21 CM

COR:1X1.

Rs 29,06 R$ 5.230,80und

IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA EM PAPEL COUCHET, COR:

4XO, ACABAMENTO DOBRADO E GRAMPEADO. MIOLO ÉM

PAPEL AP 75 G, COR: 1X1, ACABAIV]ENTO DOERADO E

GRAMPÊADO COM 20 PÁGINAS.

Rs 1.260,00und128

Rs 0,93 Rs 1.860,00und 2000

lMPREsSÃO TAMANHO 21X30 l COR FRENTE VER§O COM 3

PPAGINAS GRAIV]PEADAS

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE VERSO COM 5

PAGINAS GRAMPÊADAS\29

Rs 1,46 R$ 1.460,00,Jnd 1000130

Rs 1.0s0,s0R$ 21,0150

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE VERSO COM 8

PAGINAS GRAMPEADAS

MEMORANDO INÍERNO F-32 1OO FLsSUFIÍ. 75 GRIú, COM

1OO FOLHAS

R$ 529,s0150 R$ 3,s3734
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO P/ PORTA O15XO3O ACABAMENTO

EM V N L C/ FIÍA DUPLA FACE

Rs 256,00

und

und 400 Rs 0,64135 PANFLETOS COLORIDOS F.16 PAPFL COUCHE 90 GRM

Rs 276,00R$ 0,69

Rs 0,69 R5 276,0013/

Rs 0,9s R5 380,00

PANFLEIO T]PO F1LIPEIA. FORMATO A5 148X 210 MM,4XO

CORE5, PAPEL COUCHÊÍ FOSCO 115 GR.

ACABAMFN tO: REFIIADO.

PANFLETO TIPO FILIPETA - FORMATO A5 148X 210 MM, 4XO

CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO 90 GR, ACABAMENTO:

R E F ILADO.

PANFLETO TIPO FILIPETA - FORMATO A5 148X 210 MM,4X4
CORES, PAPET COUCHÊI FOSCO 115 GR.

ACABAMENÍO: REFILADo.

und

400

400und138

R5 o,ss RS 38o,oo139

R$ 6,23 Rs 1.869,00
PASTA - FORMATO 45 X 63 IMPRESSA EM PAPELTRIPLEX 250

GR A 4/0 CORFS, PLASTIFICAÇÃO BRll HO

FRENTE. ACABAMENTO:02 FUR05, COM VINCO
740

R5 6,23 Rs 1.869,00t4t

Rs 7s6,00742

R$ 930,80

100

2A

Rs 7,s6

Rs 46,s4143

RS 1.113,6020 R5 ss,681.44

R5 61,52 Rs 1.230,4Ouno 2A

PANFLETO ÍIPO FILIPETA FORMAIO A5 148X 210 MM,4X4
CORES, PAPEL COUCHÊT FOSCO 90 GR. ACABAMENTO:

REFILADO,

pAsTA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 63 ClVl (ABERTO),

IMPRESSO EM PAPEL CARIÃO DUO DESIGN 250G,

IMPRESSÃO 4/O CORES, PASTA COM BOLsO, ACABAMENTO

CORTE E VINCO ESPECIAL, LAMINAÇÃO BOPP FRENTE

PASTAS PADRONIZADAS COI\,4 ABAS

400

1i nd 300

und

und

RESINA PARA CARIMBO, REF,4911, MEDINDO

APRÕX!MADAM ENTE 37 X 13I\,4M
unC

RESINA PARA CARIIV]BO, REF, 4913, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 57 X 21fu]M
und

RESINA PARA CARtMBO, REF.4930, MEDII,]DO

APROX1MADAMENIE 29MM DE DlÂMEI RO

RUA PRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENíRO - À\iXÁ DO I ÚCAI\TINS/ TO - CEP: 77.930-000

R$ 1.s19,20

400

und

300

L27

136

145

20

180

2000 Rs 0,63

und131

und

3de13
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ES fA.)Ü DO TCCANT,N5
pREF TURA MIJNlctPAL DE AXlxÁ Do rocANTlNs

sFCRL rARtA MUNtctPAL DF EDUCAçÃo

RES|NA PARA CARIMBO, RÉF. 4921, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 59 X 39MM
und 10 RS 61,s2 RS 61s,20

3.l- A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pe

admínistração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela

PREFETTURA MUNtCtpAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, que não poderá exceder a 10( dez) dias

3.2. Eve ntua is retrê ba lhos d everã o ser inlcia dos e m até 10 (dez) dia s a contar da notificação da F ISCAIIZAçÃO

do CONTRATANTT, sem p'ej.tízo de outros se"viços autorizados para execução

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Elêtrônico SRP nç 02212022 do Município

de Governador Edíson Lobão/À/lA, por Sistema de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei ne

10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei ns 8.666/93 e Decreto ne 7,892, de 23 de ianeiro de 2013.

5.1. A execLrção deste contrato, bem como os casos nele omissos, regu ar-se-ão pelas cláusulas contratuais e

petos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivar't1ente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso xll. do

artigo 55, do mesmo diPloma legal.

6.1 A viBênciâ deste contrato será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura, tendo início e vencimento

a

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos perÍodos, limitadô a de 60 (sessenta) mesês, nos termos do ad. 57, ll, da Lei ne 8.666/93.

7.1. Caberá ao CONTRATANTE:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o termo de

referência, instrumento convocatório, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

l_3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, in d ica ndo dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos

à autoridade compêt€nte para as providências cabíveis;

7.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no cu rso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções

por ela propostas sejam as mais adequadas;

1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condições estabelecidas neste

instrumento contíatual e no Termo de Referência anexo I do ED|TAL do Pre8ão Eletrônico SRP np 02212022;

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fãtura da contratada, no que

cou ber;

7 -7 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.7.L exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quandc o objeto da contratação previr o atendimento

RUA PRAçA ÍRÊ5 PODERES, 3]5 , CF,NIRO - ÀXIXÁ DO OCANTINS/ TO - CEP: 7].930-@0

4 rle 13
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ESTADt] DO TOCANTIN5

PREÍ EITURÂ l\lUNlcl )AL DE AXIXA DL'r TOCANTINS

sEcRE ÍAR|A rr';uN'ctFAL DE EDUCAçÃo

direto, tais como nos serviços de recepção e ãpoio ao usuário;

1.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.1 .3 considerar os trâbâlhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.8 Fornecer por escrito as informações r]ecessárias para o desenvolvimento dos serviços ob.jeto do contrato;

7.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.LO Físcalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 3s, § 5s, da Lei ne 8.666, de1993.

7.11, Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n o 2 2 12022.

1.12 lmpedir que terceiros executem os serviços ob.jeto deste Pregão, ressalvados os casos autorizados pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO;

7.13 Solicitar que seja refeito o serviço que não atendâ às especificaçôes constantes no termo de referência

anexo I do EDITAL do Pregão eletr'ônico SRP n 022 12022.

7.14 Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor nomeado para

esse fim.

8.1. Caberá à CONTRATADA:

8.2. responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,

tais como:

salários;

seguros de acidente;

taxas, impostos e contribuições;

indenizações;

vales-refeiçâo;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura veuham a ser criadas e exigidas peloGoverno;

8.3 manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer vínculo empregatício cont o órgão;

8.4. manter os seus técnicos ídentificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveníente â boa ordem e às normas disciplinares

do
CONTRATANTE;

8.5. responder, ainda, por quaisquer danos cãusados diretarnente aos móveis, ê outros bens de propriedade

do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços

alvo destecontrato;

8.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja quel fo:', desde que praticada por seus técnicos

no recinto do CONTRATANTE;

8.7. Executar os serviços conforme especificações no TerrÍro de Referência anexo I do EDITAL do Pregão

eletrônico SRP n 02 2 /2022 p de sua proposta, além de fornecer e utilizar os mâteriais e equipamentos e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade rnínimas especificadas neste'[errno de Referência e em sua proposta;

8.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, nô total ou em parte, no prazo fixado pelo

a

b

c

d

e

RUA pRAÇA TRÊS PODERES, 335 , CENrflO - AXIXÁ DC rÔCAÍ'lTlNS/ T0 - CEP: 77-93Ô-000

5de13



&.
;[,

{rst',

EiiAúo r)ú r ocANTlíls
PREFEITL,IRA MUNiCiPAI, OE AXIXÁ UO l OCANTINS

sECRE tARtÁ MUNti:rPAL Dt TDUCAÇÃo

fiscal do contrato, os serviçôs efetuados em que se veriíicarêír vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administraçâo em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigidã no EDITAL, ou dos

pagarnentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.11. Utilizar empregados habilltados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

confo'midade con as normas e determinações em vigo';

9.12. Ved ar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

8.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a empresa contratada deverá entregar âo setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia tÍinta do mês

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conju nta relativa aos tributos federais e à Dívida Atjva da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Nêgâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdênciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante;

8.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.16. Prestar todo escla recimento ou informaçâo solicita da pela Co ntratante ou po r seus prepostos, gara ntindo-

lhes o acesso, a qualquer ternpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

8.17. paralisar, por determinação da Contratante, qualquer ativjdade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.18. Promover â guarda, manutênção e vigilância dê materiais, êquipamentos, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- los eficaz e

eflcientemente, de acordo com os documentos e especificações que integra m o Termo de Referência anexo I do

EDITAL do pregão eletrônico SRPn' 02212022, no prazo determinado.

8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8.21,. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do ternro de teíerência anexo I do EDITAL do pregão eletrônico

SRPn'02212022.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permrtir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabâlho noturno, perigoso ou insalubre;

8.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em conrpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.24. Cumprir, durante todo o período de execução do cüntl a(o, a reserva de cargos prevista em lel para

pessoa com deficiência ou parâ reabilitado da PÍevidênciê Social, bem como as regras de acessibilidade previstas
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na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

8.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

8.26. Arcar corn o ônus decorrênte dê êventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitâtivo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § le do art. 57 da Lei ns 8 666, de 1993.

g.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.28. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.2g. é ved ad a a subcontratação de outra em presa pa ra a prestação d os serviços objeto deste contrato.

9.1. À corulRaraoa caberá. ainda:
g.Z. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-ios na época própria, vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

9.3. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

CONTRATANÍE;

9"4. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originarlamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência;e

9.5. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste

contrato.
9.6, A inâdimplênciã da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não

trãnsfere a responsabilidade por seu pâgamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONÍRATANTE.

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 da L€i ns 8.666, rle 1993.

L0.2. O represêntante dâ Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realízada com base nos criterios previstos

no Termo de Referência anexo I do EDITAL do Pregão Eletrônico SRP n 0 2 2 /2022.
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá cornunicar à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamênte realizada, respeitando'se os llmites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne 8.6ô6, de 1993.
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1"0.5. A conformidade do matêrial/técnica/êquipâmênto a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada.iuntamente com o documento da Contratada que contenha a relaçâo detalhada dos mesmos, de acordo

com o estabelecido no Termo de ReÍerência an€xo I dô êdital do Pregão Eletrônico SRP n 02212022, informa ndo

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma deuso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e e 2e do

art. 67 da Lei ns 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pêla Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato, bem como no Termo de Referência

a nexo I do EDITAL do Pregão Eletrónico S RP n O22l2O2)

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotineira e slstemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dêssas atividades e, em razão do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requereÍ à CONTRATADA a corrêção das faltas,

falhas e irregularidadesconstatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao pÍeposto da CONTRA'I'ADA a avaliaçãoda execução do objeto ou,

se for o caso, a avaliação de desernpenho e qualidacle da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestaçâo do serviço com menor nívei de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde qrte comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis prêvistos nos indicadores,

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas

no ato convocatório.

10.14. O fiscaltécnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

10.15.O servidor da sECRETARTA MUNtC|PAL DE EDUCAÇAO do Município de AXIXá DO TOCANTINS- TO anotará

em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for

necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados.

10.16. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade cornpetente da SFCRETARIA MUNICIpAL DE EDUCAçÃO do Munrcípio de AXIú DO TOCANTINS TO,

em tempo hábil, para a adoção das mêdidas convenientes,

10.l-7.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do Contrato, desde que

aceito pela SECRETARIA MUNICIPAt DE EDUCAçÃO do Município de AXIXÁ DO ToCANTINS- TO.

10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implicâ

corresponsabilidade da CONTRAÍANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da

Lei ns 8.666, de 1993.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAçÃO
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11.1. A atêstação da execução dos serviços caberá à sêrvidor do CONTRATANTE designado para fim

representando o CoNTRATANTE.

rz. cúusuu oÉcrMA SEGUNDA - DA DESPESA

12.L. A despesa com a cxecução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação

orçamentária:
:: fiffi ffi ffi ffi :i.&êê§$ltHffi ffi i§§§§
ExrRcicror 2023

PODERT 02' EXECUTIVC

opcÀo: 02 t 9- FU[iDo MU\rcrPA- DL LD-cago
UNIDADF:02 19O0 fuNDO MUNICIPAI Dl iDUÇAçÀO

021901 FUNDooESEN. EDUC. BÁslcA FUNDEB

cLAsF. pRoGRAMÁTlca, 12.361.0012.2101.frn0 MANU1ÊN6o Do FUNDoMUNICIPALDt EDucaÉo

12 36100172062 00OG MANLIENçAOOO ENSINO FUNDÀMENTAI

D361MU 2119 OOOO- MANUÍEN6O DO ENSINO UNDAMTNTAT' FUN DEB 307"

ATUREZADADTSPESA l3.CO.l9m O-TROS 5l {VIçOS Dl ftR(tlROS PF5SOAJUR DlrÁ

FON'lt: 1coi252

13. TÁUSrx.A DÉCIMA TERCEIRA . DO PAGÂÀ/IEÍ{TO

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da

pREFETTURA I\,,lUNlclpAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO, sltuada na Praça Três Poderes,335, Centro, Axixá do

Tocantins TO, para fins de liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da

entÍega dos docu n'rentos.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll

do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5e, § 3s, da Lei ns 8 666, de 1993.

13.3. A Nota Fiscal deverá ser ob rigatoria m ente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido5isterna, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no êrt. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, à situação de irregularidade do fornecedor contratâdo, deverão ser

tomadas as providências previstas no do art, 31 da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018.

13.4. O setor competente para proceder o pagamenlo deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.4.1. o prazo de validade;

13.4.2. a data da emissão:

13.4.3. os dados do contrato e do órgão contratantej

I3.1.4. o periodo de p'estâção dos serviços:

13.4.5. o valor a pagar; e

13.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscêl/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Conti'atada providencie as medidas sar]eadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento inlciar-se á apos a comprovaçãoda regu la rização da situação, nãoacarretando

qualquer ônus para a Contratante;

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consu la ao SICAF para verificar a manutenção das

condições de habi itação exigldas no EDITAL

1,3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (crnco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.8. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para ídentificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente, a côntratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os melos pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.10. persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, Assegurada à contratada a ampla deÍesa.

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação iunto ao SICAF.

13.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicídade, segurança nacional ou outro de interesse públlco de alta relevância, devidamente Justificado,

em qualquer caso, pela máxima aútoridade da contratante.

13.12. Nos casos de êventuais atrasos de paga mento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencirnento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguintefórmula:

EM = lx N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoj VP = Valor da parcela a

ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6/100) l:0,00016438
I = (TX) = TX = Percentual da taxa anual = 6%

14,1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.p 8.666 /93, desde que

15.1. No interesse da Administração do cONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser

a umentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no ârtigo 65, parágrafos

7e e 2e, da Lei n.q 8.666/93.
j.5.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratadas, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários;e

15.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder .o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as

supressões resultantes dê acordo entre as partes.

16.1. O atraso injustificado na execução dos sêrviços ou o descunrprimento das obrigações estabelecidas no

contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5?ó (zero vírgula cirrco por cento) por dia e por ocorrência, até o

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
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corridos, uma vez comunicada oficialmente.

f6.2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.3. ensejar o retardamento da execução do objeto;

76.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.4.1. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.4.2. cometer fraude fiscal.

16.5. pela inexecução lqlqlpg_pg1g@l do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

16.5.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço

contratado;
16.5.2. Multa dê:

16.5.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado

em caso de atraso na execução dos serviços, Iimitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

e â critério dâ Administração, no caso de execução com atrasô, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução totalda obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral

da avença:

16.5.2.2. 0,1% (um decimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicadô, em caso dê atraso

na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

16"5.2.3. O,f% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) soi:re o valor adjudicado, em caso de

inexecução total da obrigação assumida;

16.5.2.4. 0,2% a 3,2'Â por dia sobre o valor mensal do contrato; e

16.5.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão docontrato;

16.5.2.6. as pênalidades de multa decorrentes de Íatos diversos serãoconsideradas indêpendentes entre

si.

16.5.3. Suspênsão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretanlente, pelo prazo de até dois anosi

16.5.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cincoanos

16.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa constante no Termo de ReÍerência anexo I do

EDITAL do pregão eletrônico SRP n 02212022.

16.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perd u rarem

os motivos detêrminêntes da punição ou até q ue seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

16.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

16.6.1. tênham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
16.6.2. tenham praticado atos ilícltos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

effi'
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16.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados,

76.7 - A apticação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á em processo adrninistrativo quê

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei ns

8.666, de 1993, e subsidiariamente â Lei ns 9.784, de 1999.

16.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativâ da Unlão e cobrãdos judicialmente.

16.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

pREFEITURA MUNtCIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS- TO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.10. Aautoridade competente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

pro porcio n a lid ade.

16.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

admínistrãtivâ tipificada pelâ Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013, como âto lêsivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sôbre a eventual instauração de investigação preliminâr ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1a de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal, resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.14. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no SICAF-

17.1, A inêxecução total ou parcial dêste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80

da Lei n.s 8.666/93.

17.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

17.3 A resclsão deste contrato poderá ser:

77.4 determinada por ato unilat€ral e escrito da Administração do CON'IRATANTE, nos casos enu merados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.s 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima

de 30 (trinta) dias corridos;

17.5 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do

CONTRATANTE; ou

L7.6 judicial, nos terntos da legislação vigente sobre a matéria.

!1.7 A resclsão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competentê.

18.1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônicc, sRP n.s 02212022 Ata de Registro de Preços n"

022.112022 eaosrermos das propostas da CONTRATADA,
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19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrâto, em lmprênsa

oficial, no prazo previsto na Lei nq 8.666, de 1993.

20.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser d irim id as

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ltaguatins/TO, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para que surtôm um só efeito, às quars, depois de lidas, são asslnadas pelos representantes das

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abalxo.

AX|XÁ DO TOCANTINS- TO, 10 de janeiro de 2023.
LAGO COMERCIO E Arrnàdo de Ío'm. dieúâl por

sERvrcos :il:s59$§i?á.::1""'
EIRELI:23429390OO01 1 o.dôs:202lo1.1ooe:ssrz
5 0lo0'

Antônia Dani ela Castro Araújo LAGO COÍvlERClO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 23.429.390/0001-15Secretária Municipal de Educação

1

2

RUA PRAçA rRÊS PODERES, 335 , CEN I RO - AXIXA ',DO rOCÁN]lllS/ TO - CEP: 77'930-000

13 de 13

Testemunhas:


